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LrcENÇA DE TNSTALAÇAO - L.r. N' 042n9-03

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei rP 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: IME - lrctitub tetropolitano de Ensino Ltda.

ENDEREÇo pÀRÂ coRREspoNDÊNcrÀ: Av. Constantino Nery, no 3204, Chapada,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.817.3411000142 IxscruçÀo Esrrou,t:

Foxr: (92) 2101-1011 FÀx:

REGrsrRoNoIP^A]§[:1012.2329 PRocEssoNe: 4136.2017

ArrvrDADE: Construção Civil

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Constantino Nery, no 3525, Chapada, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a construção de uma Unidade de Ensino com 23.408,15 m2
de área de construção.

PorENcrALPolur»on/Docnlul»on:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Ate nção:
. Esta licença é compostâ de l4 rcstrições €/ou condições constantes no yerso! cujo nâo

cumprimcnto/ateodimento sujeitará a sua inyslidsçâo e/ou as penslidads previstas em trormas.
. Esta licerç& não comprovr trem substitui o docum€lto de propriedrde, dc posse ou de domíDio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposia de forma visível (fretrte e yerso).
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RESTRJÇÔf,S E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I. NO 042/19-03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulaçito, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012:'

2. A solicitaçÍio da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias; antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esüá sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 4136.2017.

4. Toda e qualquei modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante Íra
mesma, devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documênto exigido pela LegislaçÍio
. Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a deposição de resíduos em Á.rea de Preservação
Permanente, conforme Lei no 12.651112 (Código Florestal).

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no empreendimento
devem ser efetuados por p€ssoa fisica/jurídica licenciada em órgão competente para

esta atiüdade.
9. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na iírea de influência direta/ indireta do empreendimento e
comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

10. Os resíduos gerados na constnrção civil, devem atender a Resolução CONAMA n'
307102 e suas alterações (Resoluções 348104,431111 e 448112).

I l. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por

empreras devidamente licenciadas por este IPAAM, para estâ fmalidade.
12. E*ecutar no prazo de vigência da Licença de lnstalação, serviços de revegetação nas

ríreas nâo pavimentadas e não edificadas. . l,
13. Quando do esgotamento do sistema sanit írio dd caítefto de obras, apresentar

documento comprobatório.
14. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Projeto de drenagem com aprovâção da SEMINF.
b) Projeto do Sistema de tratamento de esgoto sanitririo com aprovaçÍío perante

órgão competente.


